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NOME: ________________________________________________________________________ 

ASSINATURA: __________________________________________________________________ 

 

TEMPO 

 A prova terá duração de 4h (quatro horas); 

 O candidato somente poderá sair da sala de realização da prova após transcorrida 2h (duas 

horas) do seu início, sem levar o caderno de prova. 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome e número de inscrição, e assine seu nome 

apenas no(s) espaço(s) reservados;  

 O preenchimento do Cartão de respostas é de sua responsabilidade. Não será efetuada troca 

em caso de rasura ou erro no preenchimento;  

 Serão 02 questões discursivas e 01 peça prática;  

 Para realização da prova, o candidato deverá utilizar somente caneta esferográfica de tinta azul 

ou preta;  

 Não serão prestados quaisquer esclarecimentos sobre as questões da prova durante sua 

realização. O candidato poderá, se for o caso, interpor recurso no prazo definido pelo edital;  

 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando material de 

prova (caderno de questões e/ou cartão de respostas); 

 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização somente poderá 

fazê-lo se acompanhado de um fiscal;  

 Para garantir a lisura e segurança na realização da prova, a Coordenação Local poderá fazer 

uso de detectores de metal nos banheiros, nos corredores e/ou na sala de prova; 

 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e o cartão 

de respostas devidamente preenchido e assinado, com caneta esferográfica de tinta azul ou 

preta;  

 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão entregar o material de 

prova e se retirarem da sala simultaneamente.  

INSTRUÇÕES 

 Cada uma das duas questões discursivas deverá ser respondida sob a forma de dissertação com 

no mínimo 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) linhas; 

 A peça prática deverá ser respondida com no mínimo 30 (trinta) e no máximo 60 (sessenta) 

linhas. 

Criciúma – SC, 03 de outubro de 2021. 
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QUESTÃO 1 (Valor: 30,00) 

A Desconsideração da Personalidade Jurídica é prevista no Código Civil e na Lei 9.605/98. 

Diante disso, discorra, fundamentadamente, com a indicação dos dispositivos legais 

pertinentes, acerca da Desconsideração da Personalidade Jurídica em cada um destes 

Diplomas Legais mencionados: (i) explanando sobre os requisitos para o seu cabimento e 

as teorias que as fundamentam; e (ii) explicitando quem será o responsável patrimonial em 

caso de sua aplicação. 

Utilize este espaço para fazer seu rascunho 
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QUESTÃO 2 (Valor: 30,00) 

Com relação à modalidade de desapropriação de imóveis urbanos em razão de 

descumprimento da função social da propriedade, responda as perguntas abaixo, com 

fundamento na Constituição Federal e na Legislação Federal, de forma justificada, apontando 

os respectivos dispositivos: 

I. Quais as situações que autorizam a intervenção desapropriatória do Município neste 

contexto e qual sua base legal?  

II. Quais os requisitos desta desapropriação previstos na legislação pertinente?  

III. Explique a forma e o meio como se estabelece o pagamento da indenização desta 

desapropriação? 

Utilize este espaço para fazer seu rascunho 
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QUESTÃO 3 (Valor: 40,00) 

PEÇA PRÁTICA  

O Prefeito do Município de Criciúma/SC recebeu um anteprojeto de lei que visa modificar o 

Código de Obras do Município de Criciúma, propondo a fixação em 250 metros a distância 

mínima para a implantação de “bares, cafés, lanchonetes, restaurantes e similares” que 

pretendam se instalar dentro de um raio de influência, medidos a partir das divisas dos 

terrenos, que se localizam dentro do perímetro urbano. 

 

Na exposição de motivos do anteprojeto, dentre outros tópicos, manifestou-se: 

 

“Senhor Prefeito do Município de Criciúma, 

Submetemos à sua consideração, a proposta de alteração legal do 

Código de Obras do Município de Criciúma, por ser uma necessidade 

sentida e reclamada pela população. 

O objetivo da modificação da legislação municipal é proteger a saúde, 

a segurança e o meio ambiente da população. Esses direitos 

constitucionais estão acima de eventual expectativa de lucro do 

empresariado. Apesar de não haver sido encomendado estudo técnico, 

sabe-se que a atividade realizada por “bares, cafés, lanchonetes, 

restaurantes e similares” não deve se propagar no perímetro urbano, 

pois prejudica a vida cidadã, notadamente, os direitos constitucionais 

acima mencionados. 

Nesse sentido, ressalta-se que as determinações previstas no 

anteprojeto não incidirão sobre os estabelecimentos que já estejam em 

funcionamento na data da publicação da modificação do “Código de 

Obras”, pois outro objetivo do projeto é preservar e fortalecer os 

empreendimentos já consolidados no Município. Somente os “bares, 

cafés, lanchonetes, restaurantes e similares” que estiverem em 

inatividade por 180 dias ou mais é que estarão sujeitos a todas as 

exigências da nova legislação.  

Espera-se, por fim, que essa modificação na legislação municipal 

produza efeitos de melhoria nos empreendimentos do seguimento 

empresarial gastronômico [...]”. 

 

O Prefeito requereu à Procuradoria Geral do Município (por meio do Ofício 103.8/2021) um 

parecer sobre a proposta legislativa supracitada, com o seguinte questionamento: 
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- O anteprojeto de lei que pretende modificar o Código de Obras do Município de Criciúma 

está de acordo com os princípios e as regras constitucionais? 

 

Enquanto Procurador/a do Município de Criciúma/SC, você deve responder ao 

questionamento hipotético por meio da peça jurídica pertinente, levando em consideração 

os motivos do anteprojeto e apresentando os fundamentos com base na Constituição da 

República de 1988 e em entendimento consagrado pelo Supremo Tribunal Federal (STF).  

*Atenção: como não é permitida qualquer identificação nesta prova, você deve assinar a peça 

como sendo “Fulano/a de Tal”. 

Utilize este espaço para fazer seu rascunho 

1  

2  

3  

4  

5  

6  

7  

8  

9  

10  

11  

12  

13  

14  

15  

16  

17  

18  

19  

20  

21  

22  

23  

24  

25  

26  

27  

28  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRICIUMA 
CONCURSO PUBLICO 
EDITAL Nº. 014/2021 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

 

5 
 
 

 

29  

30  

31  

32  

33  

34  

35  

36  

37  

38  

39  

40  

41  

42  

43  

44  

45  

46  

47  

48  

49  

50  

51  

52  

53  

54  

55  

56  

57  

58  

59  

60  

 


